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GABINETE 

DECRETO EXECUTIVO N° 058/2024 

 

 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo 
de provimento em comissão da Administração 

Pública e dá outras providências”. 

 

 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Fica exonerado, do cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, símbolo – CC-3, o Sr. WALTER JOSÉ GRANATO DE 

FARIA. 

 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 
Caratinga, 14 de março de 2024. 

 

 

Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N° 55/2024  

 

Dispõe sobre a designação dos membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de 

Caratinga/MG, Biênio 2024 a 2026, sendo os 

representantes da Sociedade Civil eleitos no Processo 

Eleitoral e os representantes do Governo conforme 
indicação. 

 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 

3.758/2019 e alterada pela Lei 3.976/2023 publicada em 28 de 

novembro de 2023, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa. 

DECRETA: 

 
Art.1º Ficam designados para compor o Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa no Municipio de Caratinga/MG,como representantes 

titulares e suplentes  da Sociedade Civil e do Governo para um mandato 

de 02 (dois) anos,os seguintes conselheiros: 

 

I-Representantes do Governo: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 

Titular: Aparecida de Sousa Duarte  

Suplente: Jessica Kelly de Oliveira Cimini 

 

b) Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Alessandra Barros da Silva Pires  

Suplente: Claudilene Maria Cesário 

 

 

 

 

c)Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 

 

Titular: Célia de Fátima Gomes de Rezende  

Suplente: Luzia de Lourdes Maia  

 

d)Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo: 

 

Titular: Roziane do Carmo Albino de Oliveira  

Suplente: Cristiano Lopes de Faria  

 

e)Secretaria Municipal de Obras Públicas e Defesa Social: 

Titular: Edson da Silva Souza 

Suplente: Regiane Carla de Lima 

 

II – Por Representantes de entidades da Sociedade Civil atuantes 

no Campo da promoção e defesa dos direitos ou ao atendimento 

da pessoa idosa, legalmente constituída e em regular 

funcionamento  há mais de 01(um) ano,sendo eleitos para 
preenchimento da seguintes vagas: 

 

a) Representante de Pessoa Idosa participante do Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV): 

Titular: Geralda da Silva Costa Bastos 

Suplente: Luciana Alves Rodrigues da Silva. 

 

 

b) Representante de Organização de Grupo ou movimento 

da pessoa idosa, devidamente legalizada e em 

atividade; 

Pastoral do Idoso: 

Titular: Katiuscia de Sousa Paiva Reis 

Suplente: Ana Paula de Sá Gonçalves  

 

 
C) 03 (três) Representantes de outras entidades que 

comprovem possuir políticas explicitas permanentes 

de atendimento e promoção dos direitos da pessoa 

idosa. 

 

    C. 1)Instituições de Longa Permanência para Idosos; 

Recanto dos Idosos Pastor Geraldo Sales: 

 

Titular: Adriana Angélica de Souza  

Suplente: Betânia Raquel Ferreira Coelho  

 

 

    C.2)Lar dos Idosos Monsenhor Rocha: 

 

Titular: Edgard Nunes Correa 
Suplente: Mariane de Freitas Pereira Silva  

 

    C.3) Asadom-Associação de Amparo aos Doentes Mentais São 

João Batista: 

 

Titular: Silvania Chaves Dutra 

Suplente: Alline Cabreira Pussente Carli. 

 

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

no Diário Oficial do Município.  

 

Caratinga/MG, 14 de março 2024 

 

Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito Municipal 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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Portaria nº 008/2024 

 

“Designa servidores para atuar no ciclo de contratações 

exercendo as funções de Agentes de Contratação, Comissão 

de Contratação, Equipe de Apoio e Assessoria Jurídica, de 

acordo com a Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 

da Administração Direta do Município de Caratinga e, dá outras 
providencias” 

 

O Prefeito Municipal de Caratinga, Estado de Minas Gerais, no uso de 

atribuição que lhe confere o artigo 44, da Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam designados para atuar como Agentes de Contratação os 

servidores: 

 
I - Bruno César Veríssimo Gomes, matrícula 0199354; 

 

II – Geovane de Freitas Moura, matrícula 0209309; 

 

III – Jacques Dorigheto, matrícula 0228748; 

 

§ 1º. Cabe ao servidor mencionado no inciso I deste artigo promover a 

coordenação dos trabalhos administrativos de contratação pública de que 

trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

§ 2º. Na modalidade pregão, o agente de contratação será designado 

pregoeiro. 

 

§ 3º.  A Equipe de Apoio, auxiliar do agente de contratação, será 

composta pelos seguintes membros: 

 

I – Membro: Neidiane Carla Correa Martins, matrícula 0173037; 

 

II – Membro: Anderson da Silveira Lucas, matrícula 0207314 
 

III – Membro suplente: Cleide Glaucia Rodrigues Figueiredo, matrícula 

0197963; 

 

IV – Membro suplente: Carlos Augusto de Sousa Nunes, matrícula 

0216968. 

 

§ 4º. As atribuições dos agentes de contratação, sem prejuízo das 

constantes em Decretos Regulamentares desta municipalidade, são as 
constantes do Anexo III-B da Lei Complementar Municipal nº 043/2023. 

 

Art. 2º. Compõem a Comissão de Contratação: 

 

I – Presidente: Bruno César Veríssimo Gomes, matrícula 0199354; 

 

II – Membro: Geovane de Freitas Moura, matrícula 0209309 

 

III – Membro: Neidiane Carla Correa Martins, matrícula 0173037; 

 
IV – Membro suplente: Lauriete do Nascimento de Abreu, matrícula 

0221694; 

 

V – Membro suplente: Valdenice Gomes de Souza Matias, matrícula 

0229059. 

 

§ 1º Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído 

pelo servidor indicado na ordem dos incisos deste artigo, com utilização 

dos membros suplentes para complementar a composição.    
 

§ 2º A Comissão de Contratação funcionará com no mínimo 03 (três) 

membros e com composição ímpar. 

 

§ 3º. As atribuições da Comissão de Contratação, sem prejuízo das 

constantes em Decretos Regulamentares desta municipalidade, são as 

constantes do Anexo III-B da Lei Complementar Municipal nº 043/2023. 

 

Art. 3º. O assessoramento jurídico de que trata a Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 será exercido pelo servidor Sérgio Alexandre Dias – 

OAB/MG 169634 - matrícula 0027812. 

 
Art. 4º. Ao Agente de contratação mencionado no artigo 1º, I, desta 

Portaria incumbe à condução e instrução do processo de dispensa em 

razão do valor de que trata o artigo 75, I, II, § 1º, § 2º, § 3º, § 4º e § 

7º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, devendo, para tanto: 

 

I – analisar os documentos encaminhados por quem solicitou a 

contratação (formalização da demanda);  

    

II - requerer informações ao Departamento de Contabilidade acerca da 

demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o pretenso compromisso a ser assumido correspondente ao objeto 

que se pretende contratar; 

    

III – receber as propostas adicionais e analisar se o contratado preenche 

os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

    

IV – subsidiar a autoridade competente quanto a razão da escolha do 

contratado; 

    
V – subsidiar a autoridade competente quanto a justificativa de preço; 

    

VI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior; 

 VII - Publicar os extratos da contratação direta e dos contratos. 

 

Parágrafo único. As atribuições de que trata o caput deste artigo poderão 

ser subdelegadas pelo agente de contratação a outros servidores que 

integram o ciclo de contratações, conforme constante nesta Portaria. 

 

Art. 5º - É vedado ao agente público designado para atuar na área de 
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

 

 I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 

que: 

 

 a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 

cooperativas; 

  
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou do domicílio dos licitantes; 

 

 c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 

contrato; 

 

 I - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras 

e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local 

de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência 
internacional; 

 

II - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, 

indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo 

contra disposição expressa em lei. 

 

 § 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 

 § 2º. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe 

de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação na 
Imprensa Oficial do Município. 

  

Art. 7°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito  

 
SAÚDE 

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARATINGA, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM 

VISTAS AO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DE INVESTIMENTO 

PARA O MÓDULO DE ELETIVAS DA POLÍTICA HOSPITALAR- VALORA 

MINAS- OPERA MAIS MINAS GERAIS, DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA ESTABELECIMENTO 

DE SAÚDE. INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO SES Nº 9.186, DE 04 DE 

DEZEMBRO DE 2023, NO ÂMBITO DO SUS DE MG NO HOSPITAL                                          

SENHORA AUXILIADORA. 

Assinatura: 13/03/2024, Signatário: Gilberto Evangelista de Oliveira 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 01/2022 CELEBRADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARATINGA E HOSPITAL NOSSA SENHORA 

AUXILIADORA-HNSA. 

Assinatura: 06/02/2024 Signatário: Gilberto Evangelista de Oliveira 

 
 

PLANEJAMENTO E FAZENDA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA/MG - Extrato de Julgamento de 

Recurso Administrativo – Processo Administrativo nº 004/2024, Pregão 

Eletrônico nº 001/2024. Objeto: Contratação de empresa para o 

fornecimento de mudas de árvores, plantas ornamentais e insumos para 

realização de paisagismo e arborização no Município de Caratinga. Nos 

termos do artigo 165, § 2º da Lei n. 14.133/21, decido: Preliminarmente, 

CONHECER do recurso formulado pela empresa licitante FRUTICULTURA 

PLANTAR LTDA, e, no mérito NEGAR PROVIMENTO, conforme motivação 

aliunde constante da Peça Informativa apresentada pela CPL, constante 

dos autos do processo em epígrafe. Mais informações no (33) 3329-8023 

/ 8019. Caratinga/MG, 13 de Março de 2024. José Carlos de Sousa - 

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 

 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de ata nº 73/2024 – Pregão 

Eletrônico 059/2023. Objeto: Aquisição de leites especiais enriquecidos 

e suplementos alimentares. Vencedores com menor preço: 3 S 

COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 39.596.414/0001-60– 

Valor Global R$ 217.055,40 (Duzentos e Dezessete Mil Cinquenta e Cinco 

Reais e Quarenta Centavos). Prazo até 18 de Agosto de 2024. 

Caratinga/MG, 14 de Março de 2024. Gilberto Evangelista de Oliveira – 

Secretário de Saúde. 

 

Extrato de Cancelamento Preços Registrados – Processo Administrativo 

nº 235/2023, Pregão Eletrônico nº 104/2023 – ARP 40/2024. Objeto: 

aquisição de medicamentos, para atender os esf’s na sede e nos distritos, 

caps, sad, odontologia, vigilância em saúde, policlínica, ordens judiciais, 

Torna-se público o cancelamento do Preço Registrado do item 82 - 

petidina 50 mg/ml solucao injetavel 2ml ampola, da ata de registro 

40/2024, cuja detentora dos preços é a DISTRIBEM MED. E MAT. HOSP. 

LTDA, inscrita no CNPJ de nº 34.771.531/0001-08, conforme motivação 

aliunde constante do Pedido de Cancelamento apresentado pela 

Detentora, constante dos autos do processo em epígrafe. Mais 

informações no (33) 3329-8023 / 8019. Caratinga / MG, 07 de Março de 

2024 - Gilberto Evangelista de Oliveira – Secretário de Saúde. 

 

 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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